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câmara municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2021
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso “Atividades administrativas, 
contábeis e legislativas das Câmaras de Vereadores – Módulo II”.
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, instituída pela Portaria nº 
013/2021 publicada em 02 de julho de 2021, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o artigo 25, inciso II, concomitante com o artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.
CONSIDERANDO que o processo se encontra devidamente formalizado e autorizado pela Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio.
CONSIDERANDO que há disponibilidade orçamentária e financeira em conta sintética na dotação sob o nº 
01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica para prover o valor de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais) para o equivalente a 1 (uma) inscrição no curso, conforme Parecer Contábil acostado 
aos autos.
CONSIDERANDO que não há necessidade de cotação de outras empresas pois se trata no caso de processo 
administrativo de inexigibilidade de licitação.
CONSIDERANDO que o preço é compatível com o valor de mercado e está dentro do padrão praticado, não sendo 
inexequível e sequer superfaturado.
CONSIDERANDO que este treinamento será ofertado por profissionais de notória especialização, conforme currículo 
em anexo neste procedimento licitatório.
CONSIDERANDO que foi observado todo o previsto no artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93.
A presente Comissão de Licitação opina, salvo melhor e superior juízo, pelo reconhecimento da situação de 
INEXIGIBILIDADE de licitação sob o nº 04/2021, objetivando a contratação de curso com a empresa CEAM - 
CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.539.278/0001-37, 
cujo tema é “Atividades administrativas, contábeis e legislativas das Câmaras de Vereadores – Módulo II”, e que se 
realizará nos dias 05 a 09 de outubro de 2021, na cidade de Curitiba/Paraná.
São Jorge do Patrocínio/PR., 28 de setembro de 2021
LEANDRO M. DA CRUZ	 PAULA M. V. REBECH	 SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL	 Secretária		  Membro

câmara municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
RATIFICAMOS a INEXIGIBILIDADE de licitação sob o nº 04/2021, com base no art. 25, inciso II, concomitante com o 
art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, e em consonância com o parecer Jurídico acostado aos autos, em favor 
da empresa CEAM - CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.539.278/0001-37, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), devendo a despesa correr pela dotação 
orçamentária nº 01.031.0001.2001 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
São Jorge do Patrocínio/PR., 28 de setembro de 2021.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente da Mesa Diretora
IAGO DOS SANTOS
1º Secretário da Mesa Diretora
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS
2º Secretária da Mesa Diretora

Prefeitura municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.437/2021
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2021 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 672.900,00 (seiscentos e setenta e dois mil e novecentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão02 – PoderExecutivo
Un. Orç.  02.05–Junta do Serviço Militar
Atividade                  05.153.0047.2.004 - Manutenção das Atividades da Junta do Serviço militar
El. Despesa (23)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$1.500,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade                  04.128.0054.2.020-Manutenção e encargos do departamento de recursos humanos
El. Despesa (68)33.90.47– OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS....................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade                  15.451.0057.2.026-Manutenção e atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa (104)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$    5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.0056.2.160–Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (580)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$15.000,00
TotaldaFonte...................................................................................................................R$  31.500,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade               12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para unidades 
escolares
El.Despesa(236) 44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................R$   40.000,00
Atividade                   12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(256)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$    30.000,00
El.Despesa(259)  33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 20.000,00
Atividade                   12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa(274)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$    10.000,00
Atividade                12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a educação infantil
El.Despesa(289) 33.90.30– MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    20.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 120.000,00
Fonte104 – 25% Sobre demais impostos vinculados
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El.Despesa(257)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$   10.000,00
El. Despesa(260)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$   10.000,00
Atividade                  12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa(275)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$      5.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   25.000,00
Fonte107 – Salário Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para unidades 
escolares
El.Despesa(237)     44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   15.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa(434)     31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL.....................R$     15.000,00
El. Despesa(435)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................R$7.000,00
El.Despesa(442) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$173.600,00
Atividade10.301.0090.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (463)   31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...................R$      5.000,00
Atividade                  10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC
El. Despesa (493)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$  50.000,00
El. Despesa (502) 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$  100.000,00
Atividade                  10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica
El. Despesa (517)   33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$20.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$370.600,00
Fonte494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa (444)   33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$ 108.000,00
Atividade                  10.301.0090.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (464)31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$ 2.800,00
Total da Fonte .............................................................................................................R$ 110.800,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$672.900,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 672.900,00 (seiscentos e setenta e 
dois mil e novecentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão02 – Poder Executivo
Un. Orç.                  02.01–Gabinete do Prefeito
Atividade                 04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
El.Despesa(8)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   5.000,00
Un. Orç.                    02.03–Assessoria Jurídica
Atividade                 02.061.0032.2.010 - Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa(16)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$   5.000,00
Un. Orç.                    02.05–Junta do Serviço Militar
Atividade                  05.153.0047.2.004 - Manutenção das atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa(24)       33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$   3.000,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.                     03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                  04.122.00512.012–Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa(45)        33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$5.000,00
Atividade                  04.126.00522.014–Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados
El. Despesa(57)        33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$     5.000,00
Un. Orç.                     03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade                   17.451.0016.1.014 – Construção de Esgoto Sanitário
El. Despesa(106)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................................R$  52.500,00
Un. Orç.                     03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade                   06.182.0047.2.231 – Manutenção e atividades da defesa civil
El. Despesa(111)33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa(112)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Atividade                   15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades Do serviço de limpeza publica
El. Despesa(118)      33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$   8.000,00
Atividade                   15.452.0014.2.036 – Manutenção e atividades de praças, parques e jardins
El. Despesa(142)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade                   26.782.00201.021 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para o pátio 
rodoviário
El. Despesa(152)44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE........................R$20.000,00
Atividade                   26.782.00202.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa(163)      33.90.36–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA..................R$   5.000,00
El. Despesa(164)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Atividade                   26.782.0021.2.042 – Manutenção, melhorias e execução de pontes, bueiros e estradas vicinais
El. Despesa(176)      33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$  10.000,00
El. Despesa(178)33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$ 5.000,00
Un. Orç. 03.09 – Fundo Municipal de habitação
Atividade                   16.482.0034.2.027 – Manutenção e encargos de programas habitacionais
El. Despesa(180)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
El. Despesa(182)33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$     5.000,00
Un. Orç. 03.10 – Departamento de habitação
Atividade                   16.482.0034.2.029 – Manutenção e encargos do departamento de habitação
El. Despesa(183)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
El. Despesa(184)33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$     5.400,00
Órgão04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.                     04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   04.123.0005.2.044 – Manutenção e encargos da secretaria da fazenda
El. Despesa(187)33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$     5.000,00
Atividade                   28.843.0006.2.048 – Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros
El. Despesa(194)      32.90.21–JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO.................................R$     5.000,00
El. Despesa(195)      46.90.71–PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO..................R$   10.000,00
Un. Orç. 04.02 – Departamento de receita e cadastro
Atividade                   04.129.00672.050 –Manutenção do departamento de receita e cadastro
El. Despesa(200)33.90.30 –MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
Un. Orç.                     04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade                   04.124.0007.2.056 – Manutenção e encargos do departamento de contabilidade
El. Despesa(220)      33.90.40 –SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO........................R$5.000,00
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade12.362.0098.2.217– Manutenção das atividades da Casa familiar Rural
El. Despesa(280)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
El. Despesa(281)33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$ 5.000,00
Un. Orç. 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade                   13.392.0033.1.028– Construção, ampliação, reformas e aquisição de equipamentos p/ centros 
culturais
El. Despesa(338)      44.90.52 –EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 17.200,00
Un. Orç. 05.05 – Departamento de Esportes
Atividade27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa(348)      33.90.31 –PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICA E CIENTÍFICA...............R$    5.000,00
El. Despesa(350)33.90.33–PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO........................R$    3.000,00
El. Despesa(352)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$   10.000,00
Atividade27.812.0037.1.031– Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ o desporto comunitário
El. Despesa(354)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$ 8.000,00
Un. Orç. 05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade12.365.0023.2.218 – Manutenção e encargos da merenda escolar-Educação Infantil
El. Despesa(361)33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO....................R$20.000,00
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   08.243.0040.2.088 – Manutenção e encargos do Conselho da Criança e do adolescente – 
Conselho Tutelar
El. Despesa(375)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     5.000,00
Atividade                   08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ centros 
assistenciais
El. Despesa(376)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$   10.000,00
Atividade08.244.00412.090– Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa(385)      33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO.....................R$     5.000,00
El. Despesa(388)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$   10.000,00
Un. Orç. 06.02 – Fundo Municipal de assistência social
Atividade                   08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa família
El. Despesa(394)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$4.000,00
El. Despesa(395)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$    4.000,00
Atividade08.244.00822.100 – Manutenção dos serviços de convivência e fortalecimento de vinculo
El. Despesa(397)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El. Despesa (552)33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$5.000,00
Atividade                   20.605.0069.2.154 – Manutenção e encargos do Matadouro
El. Despesa (556)     33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$    5.000,00
Atividade                   20.607.010.1.057 – Construção, ampliação, e aquisição de equipamentos p/ sistemas de irrigação
El. Despesa(565)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    7.000,00
Atividade                   20.608.0066.2.152 – Manutenção e encargos da promoção da produção animal
El. Despesa(572)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$    5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                  18.541.0056.1.043–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a secretaria 
de meio ambiente e turismo
El. Despesa(573)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$    5.000,00
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamento para o Programa de Saneamento 
Ambiental
El. Despesa(583)44.90.51–OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$15.000,00
Atividade                  18.541.0061.1.045–Construção, ampliaçãoe aquisição de equipamentos para o programa de 
educação ambiental
El. Despesa(597)     44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 15.000,00
Atividade18.542.0072.2.170 – Programa de fiscalização e controle ambiental
El. Despesa(607)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$   5.000,00
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade18.541.0062.1.053–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para o meio ambiente
El. Despesa(615)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 15.000,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$387.100,00
Fonte103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade                 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El.Despesa(247) 31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOA CIVIL..............R$   100.000,00
Atividade                 12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El.Despesa(252)31.91.13– OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$    20.000,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$  120.000,00
Fonte104 – 25% Sobre demais impostos vinculados
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El.Despesa(248)     31.90.11– VENCIMENTOS E VANTAGAENS FIXAS-PESSOAL CIVIL...........R$ 25.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   25.000,00
Fonte107 – Salário Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(261)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$   7.000,00
Atividade                  12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa(271)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$   8.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0089.2.126 – Manutençãodas atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa(447)33.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA...............R$5.000,00
Atividade10.301.0090.2.132 – Manutenção e encargos do programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa(467)33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$5.000,00
El. Despesa(468)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$      5.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$15.000,00
Fonte 494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0090.2.184–Manutenção do programa de melhoria do acesso e da qualidade-PMAQ
El. Despesa(477)31.90.11 –VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL............R$13.000,00
El. Despesa(478)     31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$       8.000,00
Atividade                  10.302.0040.2.138–Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e 
hospitalar – MAC
El. Despesa(497)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    20.000,00
El. Despesa(505)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$    60.000,00
Atividade                  10.302.0104.2.234–Manutenção do consórcio intermunicipal de urgência e emergência do noroeste 
do paraná - CIUENP
El. Despesa(516)     33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS.....R$     4.800,00
Atividade                  10.304.0045.2.142–Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa(529)     33.90.30 – MATRIAL DE CONSUMO........................................................R$ 5.000,00
Total da Fonte................................................................................................................R$   110.800,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$672.900,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2018 a 2021, alterado 
pelas Leis n°s. 2.184/2018 e 2.333/2020 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.343/2020, e na LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.373/2020, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2021.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de setembro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 104/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2021 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.437, de 28 de setembro de 2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor 
de R$ 560.400,00 (Quinhentos e sessenta mil e quatrocentos reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade                  05.153.0047.2.004 - Manutenção das Atividades da Junta do Serviço militar
El. Despesa (23)31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$    1.500,00
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade                  04.128.0054.2.020-Manutenção e encargos do departamento de recursos humanos
El. Despesa (68)33.90.47 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS....................R$ 10.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade                  15.451.0057.2.026-Manutenção e atividades do departamento de obras e engenharia
El. Despesa (104)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$    5.000,00
Órgão 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade18.541.0056.2.160 – Manutenção e atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (580)33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$ 15.000,00
Total da Fonte...................................................................................................................R$  31.500,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão           05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.           05.02 – Departamento de Educação
Atividade                   12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para unidades 
escolares
El. Despesa(236)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................R$   40.000,00
Atividade                   12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(256)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$    30.000,00
El. Despesa(259)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$    20.000,00
Atividade                   12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa(274)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$    10.000,00
Atividade                  12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a educação infantil
El. Despesa(289)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    20.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$ 120.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre demais impostos vinculados
Órgão          05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.          05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(257)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$   10.000,00
El. Despesa(260)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$   10.000,00
Atividade                  12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa(275)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA...........R$      5.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   25.000,00
Fonte 107 – Salário Educação
Órgão          05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.          05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para unidades 
escolares
El. Despesa(237)     44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   15.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   15.000,00
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa(434)     31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL.....................R$     15.000,00
El. Despesa(435)     31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.....................................................R$       7.000,00
El. Despesa(442)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..........R$   121.100,00
Atividade                  10.301.0090.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (463)    31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...................R$      5.000,00
Atividade                  10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC
El. Despesa (493)    33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$   50.000,00
El. Despesa (502)    33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$  100.000,00
Atividade                  10.303.0091.2.128 – Manutenção e encargos da assistência farmacêutica
El. Despesa (517)    33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    20.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$ 318.100,00
Fonte494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa (444)    33.90.39 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.......R$      48.000,00
Atividade                  10.301.0090.2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (464)    31.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL..................R$           2.800,00
Total da Fonte .............................................................................................................R$      50.800,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$     560.400,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 560.400,00 (Quinhentos e 
sessenta mil e quatrocentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Orgão                       02 – Poder Executivo
Un. Orç.                    02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade                  04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa(8)          44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$   5.000,00
Un. Orç.                    02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade                  02.061.0032.2.010 - Manutenção das atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa(16)       33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$   5.000,00
Un. Orç.                    02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade                  05.153.0047.2.004 - Manutenção das atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa(24)       33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$   3.000,00
Órgão                         03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.                     03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   04.122.00512.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio
El. Despesa(45)        33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...R$     5.000,00
Atividade                   04.126.00522.014–Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados
El. Despesa(57)        33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$     5.000,00
Un. Orç.                     03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade                   06.182.0047.2.231 – Manutenção e atividades da defesa civil
El. Despesa(111)      33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$   5.000,00
El. Despesa(112)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Atividade                   15.452.0011.2.030 – Manutenção e atividades Do serviço de limpeza publica
El. Despesa(118)      33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$   8.000,00
Atividade                   15.452.0014.2.036 – Manutenção e atividades de praças, parques e jardins
El. Despesa(142)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Un. Orç.           03.08 – Departamento de Transporte
Atividade                   26.782.00201.021 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para o pátio 
rodoviário
El. Despesa(152)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE........................R$    20.000,00
Atividade                   26.782.00202.038 – Manutenção e encargos do pátio rodoviário
El. Despesa(163)      33.90.36–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA..................R$   5.000,00
El. Despesa(164)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Atividade                   26.782.0021.2.042 – Manutenção, melhorias e execução de pontes, bueiros e estradas vicinais
El. Despesa(176)      33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$  10.000,00
El. Despesa(178)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$   5.000,00
Un. Orç.           03.09 – Fundo Municipal de habitação
Atividade                   16.482.0034.2.027 – Manutenção e encargos de programas habitacionais
El. Despesa(180)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$     5.000,00
El. Despesa(182)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$     5.000,00
Un. Orç.           03.10 – Departamento de habitação
Atividade                   16.482.0034.2.029 – Manutenção e encargos do departamento de habitação
El. Despesa(183)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$     5.000,00
El. Despesa(184)      33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA..............R$     5.400,00
Órgão                         04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.                     04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   04.123.0005.2.044 – Manutenção e encargos da secretaria da fazenda
El. Despesa(187)      33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$     5.000,00
Atividade                   28.843.0006.2.048 – Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros
El. Despesa(194)      32.90.21–JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO.................................R$     5.000,00
El. Despesa(195)      46.90.71–PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO..................R$   10.000,00
Un. Orç.                     04.02 – Departamento de receita e cadastro
Atividade                   04.129.00672.050 – Manutenção do departamento de receita e cadastro
El. Despesa(200)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    5.000,00
Un. Orç.                     04.05 – Departamento de Contabilidade
Atividade                   04.124.0007.2.056 – Manutenção e encargos do departamento de contabilidade
El. Despesa(220)      33.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO........................R$    5.000,00
Órgão                         05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.           05.02 – Departamento de Educação
Atividade                   12.362.0098.2.217 – Manutenção das atividades da Casa familiar Rural
El. Despesa(280)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    5.000,00
El. Despesa(281)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$    5.000,00
Un. Orç.                     05.04 – Departamento de Cultura
Atividade                   13.392.0033.1.028 – Construção, ampliação, reformas e aquisição de equipamentos p/ centros 
culturais
El. Despesa(338)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$   17.200,00
Un. Orç.                     05.05 – Departamento de Esportes
Atividade                   27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa(348)      33.90.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICA E CIENTÍFICA...............R$     5.000,00
El. Despesa(350)      33.90.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO........................R$      3.000,00
El. Despesa(352)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$   10.000,00
Atividade                   27.812.0037.1.031 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ o desporto 
comunitário
El. Despesa(354)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     8.000,00
Un. Orç.           05.06 – Departamento de Alimentação e Nutrição Escolar
Atividade                   12.365.0023.2.218 – Manutenção e encargos da merenda escolar-Educação Infantil
El. Despesa(361)      33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO....................R$   20.000,00
Órgão                         06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.                     06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                   08.243.0040.2.088 – Manutenção e encargos do Conselho da Criança e do adolescente – 
Conselho Tutelar
El. Despesa(375)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     5.000,00
Atividade                   08.244.0041.1.033 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ centros 
assistenciais
El. Despesa(376)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................R$   10.000,00
Atividade                   08.244.00412.090 – Manutenção e encargos da assistência social
El. Despesa(385)      33.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DISTRIBUIÇÃO.....................R$     5.000,00
El. Despesa(388)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$   10.000,00
Un. Orç.                     06.02 – Fundo Municipal de assistência social
Atividade                   08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa família
El. Despesa(394)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    4.000,00
El. Despesa(395)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$    4.000,00
Atividade                   08.244.00822.100 – Manutenção dos serviços de convivência e fortalecimento de vinculo
El. Despesa(397)      33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    5.000,00
Órgão                         08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.                     08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade                   20.122.0064.2.148 – Manutenção das atividades do departamento de agricultura
El. Despesa (552)     33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$    5.000,00
Atividade                   20.605.0069.2.154 – Manutenção e encargos do Matadouro
El. Despesa (556)     33.90.30–MATERIAL DE CONSUMO..........................................................R$    5.000,00
Atividade                   20.607.010.1.057 – Construção, ampliação, e aquisição de equipamentos p/ sistemas de irrigação
El. Despesa(565)      44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE...........................R$    7.000,00
Atividade                   20.608.0066.2.152 – Manutenção e encargos da promoção da produção animal
El. Despesa(572)      33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$    5.000,00
Órgão                        09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.                    09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade                  18.541.0056.1.043–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para a secretaria 
de meio ambiente e turismo
El. Despesa(573)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$    5.000,00
Un. Orç.                     09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade                   18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamento para o Programa de 
Saneamento Ambiental
El. Despesa(583)      44.90.51– OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................R$   15.000,00
Atividade                   18.541.0061.1.045–Construção, ampliação e aquisição de equipamentos para o programa de 
educação ambiental
El. Despesa(597)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 15.000,00
Atividade                  18.542.0072.2.170 – Programa de fiscalização e controle ambiental
El. Despesa(607)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$   5.000,00
Un. Orç.                    09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade                  18.541.0062.1.053–Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos para o meio 
ambiente
El. Despesa(615)      44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.........................R$ 15.000,00
Total da Fonte .................................................................................................................R$ 334.600,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão          05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.          05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(247)     31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOA CIVIL..............R$   100.000,00
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(252)     31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$    20.000,00
Total Fonte .....................................................................................................................R$  120.000,00
Fonte 104 – 25% Sobre demais impostos vinculados
Órgão          05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.          05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(248)     31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGAENS FIXAS-PESSOAL CIVIL...........R$    25.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   25.000,00
Fonte 107 – Salário Educação
Órgão          05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.          05.02 – Departamento de Educação
Atividade                  12.361.0025.2.062 – Manutenção e encargos do ensino fundamental
El. Despesa(261)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.............R$   7.000,00
Atividade                  12.361.0026.2.064 – Manutenção e encargos do transporte escolar
El. Despesa(271)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO........................................................R$   8.000,00
Total Fonte ......................................................................................................................R$   15.000,00
Fonte                       303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0089.2.126 – Manutenção das atividades da assistência de atenção básica
El. Despesa(447)     33.90.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA...............R$       5.000,00
Atividade                  10.301.0090.2.132 – Manutenção e encargos do programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa(467)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$      5.000,00
El. Despesa(468)     33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA............R$      5.000,00
Total da Fonte ..................................................................................................................R$   15.000,00
Fonte 494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde
Órgão                        07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.                    07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade                  10.301.0090.2.184–Manutenção do programa de melhoria do acesso e da qualidade-PMAQ
El. Despesa(477)     31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL............R$     13.000,00
El. Despesa(478)     31.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$       8.000,00
Atividade                  10.302.0040.2.138–Manutenção e atividades de média e alta complexidade, ambulatorial e 
hospitalar – MAC
El. Despesa(497)     33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................R$    20.000,00
Atividade                  10.302.0104.2.234–Manutenção do consórcio intermunicipal de urgência e emergência do noroeste 
do paraná - CIUENP
El. Despesa(516)     33.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS.....R$     4.800,00
Atividade                  10.304.0045.2.142–Manutenção e encargos da vigilância sanitária
El. Despesa(529)     33.90.30 – MATRIAL DE CONSUMO........................................................R$       5.000,00
Total da Fonte ................................................................................................................R$   50.800,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$   560.400,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 28 de setembro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 15/2020 - ID Nº. 2079
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA POR ELETRODO.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, e J CARLOS DA SILVA & CIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor José Carlos da Silva, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de Dezembro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 31 de Agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
José Carlos da Silva
J CARLOS DA SILVA & CIA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 22/2020 - ID Nº. 2086
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA CASTRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE Nº 867843/2018/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 2613. 1054182-59/2018.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, já qualificada no 
contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Hugo de Assis Gonzaga, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de Dezembro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 31 de Agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
HUGO DE ASSIS GONZAGA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 23/2020 - ID Nº. 2087
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA MARIA CARRARO E RUA PARANAGUA, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 867844/2018/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 1054184-99/2018.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, já qualificada no 
contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Hugo de Assis Gonzaga, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 31 de Dezembro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 31 de Agosto de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
HUGO DE ASSIS GONZAGA
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.029, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
“Autoriza o retorno ao trabalho presencial de servidores já imunizados com a segunda dose da vacina contra a 
Covid-19, e dá outras providências”
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, reconheceu a ocorrência do Estado de 
Calamidade Pública no País;
Considerando que foi reconhecido o Estado de Calamidade Pública pelo Governo Estadual do Paraná, por meio do 
Decreto nº 1.743, de 31 de março de 2020;
Considerando que o Decreto Municipal nº 1.940, de 24 de março de 2021, manteve a declaração do Estado de 
Calamidade Pública no Município de Tapira, Paraná;
Considerando o avanço da imunização contra a Covid-19 no Estado do Paraná;
Considerando a quantidade significativa de servidores municipais já imunizados com a segunda dose da vacina contra 
a Covid-19;
Considerando a necessidade de atendimento ao interesse público, às necessidades desta Administração Pública e às 
necessidades institucionais do Município; e
Considerando que vários órgãos desta Administração Municipal estão sobrecarregados, devido à falta de pessoal em 
número suficiente para atender à atual demanda dos serviços municipais;
DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Administração, a determinar o retorno 
ao trabalho presencial de servidores anteriormente enquadrados no grupo de risco do Coronavírus, desde que 
decorridos ao menos 21 (vinte e um) dias da imunização do servidor com a segunda dose da vacina contra a Covid-19;
Art. 2º. Fica também autorizado o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Administração, a determinar 
o retorno imediato ao trabalho presencial de servidores anteriormente enquadrados no grupo de risco do Coronavírus, 
que por sua vontade própria, se recusarem a ser imunizados contra a Covid-19;
Parágrafo único: No caso previsto no caput, o servidor deverá assinar um “termo de responsabilidade”, fornecido pelo 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura;
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Administração ficará responsável pela convocação formal dos servidores, ainda que 
por meio eletrônico ou telefônico;
Art. 4º. Os servidores, ao serem convocados, deverão apresentar imediatamente ao Departamento de Recursos 
Humanos cópia do cartão de imunização contra a Covid-19;
Art. 5º. Caso o servidor, convocado para o retorno ao trabalho presencial, possua laudo médico específico e atualizado 
com no máximo três meses de sua expedição, atestando que não possui condições de retorno às suas atividades 
presenciais, deverá apresentar o mesmo ao Departamento de Recursos Humanos, devendo submeter-se a avaliação 
do Serviço Especializado;
Art. 6º. Os servidores que, quando convocados, não cumprirem o determinado neste Decreto, estarão sujeitos às 
medidas administrativas cabíveis.
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) de setembro de 2021.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2028/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR o Decreto Municipal 869/2014 que passa a constar com a seguinte redação:
Art. 2º - CONCEDER, a menor ISABELA REIS DOS SANTOS, portadora da Certidão de Nascimento 5.479, Folhas 
234, Livro 11-A, representada por seu genitor VALTER ELIZEU DOS SANTOSportador do RG 8.445.900-3, CPF 
042.457.559-03, PENSÃO POR MORTE, pelo falecimento de sua genitoraIRANI APARECIDA DOS REIS, que era 
nomeada pelo Decreto 558/2012 para o cargo efetivo de Gari;
Art. 3º - CONCEDER, a menor EDUARDA REIS TORRES, portadora da Certidão de Nascimento 0848480155 2011 
100012 119 0005850 08, representada por seu genitor LUCINEI DOS SANTOS TORRES portador do RG 9.502.268-5, 
CPF 049.722.969-25, PENSÃO POR MORTE, pelo falecimento de sua genitora IRANI APARECIDA DOS REIS, que 
era nomeada pelo Decreto 558/2012 para o cargo efetivo de Gari;
Art. 4º - CONCEDER, ao menor PEDRO VITOR REIS FRETE, portador da Certidão de Nascimento 0848480155 
2012 100012 166 000594457, representado por suacuradoraROSALINA APARECIDA DOS REIS portadora do RG 
32.321.979-2, CPF 252.992.098-27, PENSÃO POR MORTE, pelo falecimento de sua genitora IRANI APARECIDA 
DOS REIS, que era nomeada pelo Decreto 558/2012 para o cargo efetivo de Gari;
Art. 5º - A pensão é concedida com base no Artigo 10, I, II, § 3º e 4°, e Artigo 28 § I e II da Lei nº 009/2005 de 30 
de março de 2005, que Reorganiza o Regime de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tapira e 
altera a Lei nº 025/2001, bem como no Art. 40 da Constituição Federal de 1988 com suas consequentes emendas 
e alterações;
Art. 6º - Os proventos serão integrais, pagos na proporcionalidade de 33,33% para ISABELA REIS DOS 
SANTOS,33,33% para EDUARDA REIS TORRESe 33,33% PEDRO VITOR REIS FRETEpara em conformidade com 
o disposto no Artigo 24 e 28 da Lei nº 009/2005.
Parágrafo Único: Os proventos serão pagos de forma temporária para as filhas menoresISABELA REIS DOS 
SANTOSe EDUARDA REIS TORRES, até o implemento de suas maioridades.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 23 (vinte e três) dias do mês de setembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
C O N V O C A Ç Ã O
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, através do Senhor Taketoshi Sakurada, no uso de suas atribuições 
legais, convoca as entidades representativas e a população em geral, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA 
relativa ao 2º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2021, de acordo com os ditames legais e vigentes, assim 
como, dar atendimento ao disposto na Instrução Técnica nº 159/2021 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A audiência pública ocorrerá no dia 30 de setembro de 2021 às 10:00 horas na Câmara Municipal.
Tuneiras do Oeste, 28 de setembro de 2021.

Prefeitura municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 251/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR a Cidadã VALDETE DO CARMO MORENO CAMACHO, portadora do CPF nº 072.709.109-36, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, conforme a Lei Complementar nº 
069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios 
fixados símbolo CC-01 do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de 
setembro de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 27 de setembro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2031/2021 de 27/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

15.000.00.000.0000.0.000. INSTÍTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
TAPIRA

15.002.00.000.0000.0.000. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira
15.002.09.272.0075.2.072. Manutenção do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  240.000,00 2 - 3.1.90.03.00.00 02040

Total Suplementação:  240.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

15.000.00.000.0000.0.000. INSTÍTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
TAPIRA

15.002.00.000.0000.0.000. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira
15.002.09.272.0075.2.072. Manutenção do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tapira

SENTENÇAS JUDICIAIS  240.000,00 3 - 3.1.90.91.00.00 02040

Total Redução:  240.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  27 de setembro de 2021.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 2030/2021 de 27/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 174.000,00 (cento e 
setenta e quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.016. Manutenção do Programa Saude da Familia

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 100.000,00 108 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 111 - 3.1.91.13.00.00 1494
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.500,00 502 - 3.1.90.13.00.00 01103

10.023.12.365.0024.2.039. Manutenção da Pré Escola  - FUNDEB

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 275 - 3.1.91.13.00.00 01101

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.500,00 501 - 3.1.90.13.00.00 01103

10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  8.000,00 517 - 3.1.90.13.00.00 01103

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 375 - 3.3.90.30.00.00 01504

Total Suplementação:  174.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
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03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção da Procuradoria Jurídica

DIÁRIAS - CIVIL  7.000,00 11 - 3.3.90.14.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.000,00 13 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Licitação
06.003.04.122.0004.2.008. Manutenção da Divisão de Licitação

DIÁRIAS - CIVIL  4.000,00 24 - 3.3.90.14.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 25 - 3.3.90.30.00.00 01000
06.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Compras
06.004.04.122.0004.2.009. Manutenção da Divisão de Compras

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 31 - 3.3.90.30.00.00 01000

06.005.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.005.04.122.0004.2.010. Manutenção  da Divisão de Recursos Humanos

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 36 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.000,00 37 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.06.181.0007.2.081. Apoio a Segurança Publica

MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 62 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 63 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção  da Divisão de Tesouraria

DIÁRIAS - CIVIL  7.000,00 74 - 3.3.90.14.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 75 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 7.000,00 76 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO  17.000,00 291 - 3.3.90.30.00.00 01103

10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental -  FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 321 - 3.1.90.11.00.00 01102

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 379 - 3.3.90.39.00.00 01504

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 388 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  174.000,00
Exercício:  2021

Estado do Paraná
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  27 de setembro de 2021.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE 

TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 
21
RESOLUÇÃO N.º 005 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021.
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO  REFERENTE À  
DELIBERAÇÃO  DO CEDCA / PR,  N.º
043/2021 QUE PREVÊ RECURSOS  NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO PARA 
“AÇÕES ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SOFRERAM  IMPACTOS EM 
VIRTUDE DA PANDEMIA DA SARS - COVID 19” – MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE/ ESTADO DO PARANÁ.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do 
município de Tuneiras do Oeste, estado do Paraná, no uso e suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Municipal de n.º 087/2014 de 19 de dezembro de 2014; em 
reunião Extraordinária realizada no dia 27 de setembro de 2021, conforme Ata de 
n.º 010/2021; e
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como 
dever “da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; e
Considerando que o atendimento à Criança e ao Adolescente na busca incessante 
pela garantia e promoção de seus direitos fundamentais trazidos pela Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente constitui 
obrigação permanente e prioritária da família, da sociedade e do Estado;
 Considerando que o próprio Estatuto da Criança e do Adolescente previu a criação 
dos Fundos da Infância e da Adolescência que tem, justamente, a finalidade de 
atender as políticas públicas prioritárias para a criança e o adolescente, conforme 
definição dos respectivos Conselhos de Direitos;
Considerando o contido na Lei Estadual n.º 10.014/1992 que cria o Fundo Estadual da 
Infância e da Adolescência – FIA/PR, e o Decreto nº 10.455/2014, que regulamenta a 
transferência automática de recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência 
- FIA/PR para os Fundos Municipais para Infância e Adolescência, em atendimento a 
Lei Estadual nº 9.579 de 22 de março de 1991; e
Considerando a Declaração da Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro 
de 2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); e
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
Considerando o Decreto Estadual nº 4.298/2020 que declara situação de emergência 
em todo o território paranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0-doenças 
infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento ao COVID-19; e
Considerando a Deliberação a Deliberação do CEDCA/PR  n.º 043/2021 que prevê 
recursos  na modalidade Fundo a Fundo para “ações às Crianças e Adolescentes que 
sofreram  impactos em virtude da pandemia da SARS - COVID 19;  e  o cumprimento 
do estabelecido em seus Artigos por parte dos Municípios, quanto aos Recursos 
Financeiros previstos para os mesmos.
Considerando o Decreto nº 6.727, de 27 de janeiro de 2021, que  acresce os 
parágrafos 4º e 5º ao art. 8º do Decreto nº 4.230, de 16 de março de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento de emergência de saúde pública, decorrente 
do Coronavírus – COVID -19, este CMDCA;
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar  o “Plano de Ação” e o Termo de Adesão, firmado pelo município de 
Tuneiras do Oeste,  referente à Deliberação do CEDCA/PR de n.º 043/2021, no valor 
de R$ 10.000,000 ( Dez Mil  Reais), para o co-financiamento do Fortalecimento de 
Projetos de “Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em virtude 
da Pandemia da SARS - COVID 19”, repassado aos municípios pelo Fundo Estadual 
para Infância e Adolescência do Estado do Paraná
Art. 2.º - O “Plano de Ação” aprovado por este CMDCA prevê atendimento 
prioritariamente aqueles que sofreram perdas parentais conforme o Inciso II do 
Artigo 2.º da Deliberação n.º 043/2021/CEDCA/PR, primando pela  “Bolsa  auxílio 
para famílias de origem em vulnerabilidade ou risco, que tenham criança e/ou 
adolescente e que porventura tiveram registro de óbito por COVID de um ou mais 
componente familiar que compunha renda formal ou informal”, em conformidade com 
o estabelecido na Aba do Atendimento Físico do referido Plano de Ação.
Art. 3º – A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 27 de Setembro de 2021.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente do CMDCA
Decreto Municipal n.º 339/2021

Prefeitura municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
C O N V O C A Ç Ã O
A Secretaria Municipal de Saúde, através da sua representante, Érica Batista 
dos Santos, no uso de suas atribuições legais, convoca o Conselho Municipal de 
Saúde, as entidades representativas e a população em geral, para participarem 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE relativa ao 2º 
Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2021, de acordo com os ditames legais e 
vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto na Instrução Técnica nº 159/2021 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
A audiência pública ocorrerá no dia 30 de setembro de 2021 às 10:00 horas na 
Câmara Municipal.
Tuneiras do Oeste, 28 de setembro.

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  52.298.429,74  1.604.983,91  1.763.867,31  0,00 2.067.264,85 48.462.611,170,00 0,00 466.967,35  46.395.346,32

 0,00 2.067.264,85 48.462.611,170,00 0,00 466.967,35 1.763.867,31 1.604.983,91 52.298.429,74Recursos Ordinários  46.395.346,32

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  6.736.520,42  334.319,99  2.235.821,70  0,00 1.200.345,62 673.976,610,00 685.890,67 2.806.511,45 -526.369,01

 0,00 16.354,44 423.507,230,00 0,00 1.976,24 65.964,38 30.075,32 521.523,17Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  407.152,79

 0,00 55.167,77 750.861,190,00 0,00 0,01 504.866,41 45.256,94 1.300.984,55Transferências do FUNDEB  695.693,42

 0,00 332.069,50 838.805,510,00 0,00 19.287,18 90.227,02 87.405,83 1.035.725,54Outros Recursos Destinados à Educação  506.736,01

 0,00 289.217,60-1.517.646,040,00 0,00 421.359,09 1.127.439,82 1.795,36 32.948,23Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -1.806.863,64

 0,00 292.093,82 489.141,710,00 0,00 108.274,78 359.919,30 136.019,56 1.093.355,35Outros Recursos Destinados à Saúde  197.047,89

 0,00 22.429,65 123.636,500,00 0,00 11.230,63 980,00 0,00 135.847,13Recursos Destinados à Assistência Social  101.206,85

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 27.054,700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.054,70Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  27.054,70

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 3.829,44 547.531,720,00 0,00 0,00 3.614,00 0,00 551.145,72Recursos de Alienação de Bens/Ativos  543.702,28

 0,00 189.183,40-1.008.915,910,00 685.890,67 2.244.383,52 82.810,77 33.766,98 2.037.936,03Outras Destinações Vínculadas de Recursos -1.198.099,31

TOTAL (III) = (I + II)  59.034.950,16  1.939.303,90  3.999.689,01  3.273.478,80  685.890,67  49.136.587,78  3.267.610,47  0,000,00  45.868.977,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2021 as 09h e 23m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.020

LÍQUIDADAS

8 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  199.409,45 2.622.335,98  2.616.842,95  3.523.534,11  4.125.798,14  2.735.901,12  2.756.407,51  2.763.725,32  2.860.138,97  2.571.481,10  2.336.820,01  2.388.603,92  2.371.212,86  33.672.801,99

    Pessoal Ativo  210,66 2.141.346,58  2.151.120,47  3.047.644,84  3.339.170,80  2.374.361,43  2.212.312,39  2.246.514,97  2.332.350,64  2.322.245,86  2.223.402,29  2.203.845,50  2.189.747,86  28.784.063,63

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.911.892,48  1.919.128,54  2.810.938,39  2.884.843,73  2.147.055,16  1.973.234,39  1.978.787,61  2.052.566,98  1.975.628,23  1.955.311,71  1.936.597,43  1.928.692,23  25.474.676,88

      Obrigações Patronais  210,66 229.454,10  231.991,93  236.706,45  454.327,07  227.306,27  239.078,00  267.727,36  279.783,66  346.617,63  268.090,58  267.248,07  261.055,63  3.309.386,75

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 341.415,16  342.045,16  347.424,38  683.036,69  360.339,69  360.339,69  361.089,69  368.318,97  0,00  0,00  0,00  0,00  3.164.009,43

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 293.318,01  293.948,01  299.327,23  635.616,35  310.101,27  310.101,27  310.851,27  316.306,34  0,00  0,00  0,00  0,00  2.769.569,75

      Pensões  0,00 48.097,15  48.097,15  48.097,15  47.420,34  50.238,42  50.238,42  50.238,42  52.012,63  0,00  0,00  0,00  0,00  394.439,68

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 187.198,79 133.574,24  123.677,32  122.464,89  91.590,65  1.200,00  183.755,43  156.120,66  159.469,36  249.235,24  113.417,72  184.758,42  181.465,00  1.700.728,93

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 12.000,00 6.000,00  0,00  6.000,00  12.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  24.000,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 341.415,16  342.045,16  347.424,38  683.036,69  360.339,69  360.339,69  361.089,69  368.318,97  0,00  0,00  0,00  0,00  3.164.009,43

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 341.415,16  342.045,16  347.424,38  683.036,69  360.339,69  360.339,69  361.089,69  368.318,97  0,00  0,00  0,00  0,00  3.164.009,43

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  199.409,45 2.280.920,82  2.274.797,79  3.176.109,73  3.442.761,45  2.375.561,43  2.396.067,82  2.402.635,63  2.491.820,00  2.571.481,10  2.336.820,01  2.388.603,92  2.371.212,86  30.508.792,56
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 30.708.202,01  54,85

 54,00

 28.722.767,40

 30.234.492,00

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 55.989.800,00

 56.589.800,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 600.000,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 27.211.042,80

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 27/set/2021 as 15h e 19m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 94,12 66.207.333,84  83.601.019,47  7.699.581,51  40.451.386,93  43.149.632,54  9.309.187,83  37.183.776,46  93,63  46.417.243,01

LEGISLATIVA  2.785.542,08  2.339.842,08  237.433,69  925.780,42  2,15  1.414.061,66  237.574,09  924.919,94  2,33  1.414.922,14
Ação Legislativa  2.785.542,08  2.339.842,08  237.433,69  925.780,42  2,15  1.414.061,66  237.574,09  924.919,94  1.414.922,14 2,33

ADMINISTRAÇÃO  4.745.627,95  9.982.661,57  735.540,48  3.520.999,79  8,19  6.461.661,78  853.867,81  3.277.531,22  8,25  6.705.130,35
Administração Geral  3.064.873,95  8.209.807,57  546.432,19  2.541.873,21  5,91  5.667.934,36  637.388,07  2.384.878,22  5.824.929,35 6,01
Administração Financeira  1.247.198,00  1.283.298,00  152.445,41  617.301,09  1,44  665.996,91  152.503,02  607.956,80  675.341,20 1,53
Controle Externo  56.170,00  47.670,00  6.476,52  26.415,11  0,06  21.254,89  6.476,52  26.415,11  21.254,89 0,07
Administração de Receitas  207.386,00  295.386,00  30.186,36  220.010,38  0,51  75.375,62  41.200,20  186.281,09  109.104,91 0,47
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  170.000,00  146.500,00  0,00  115.400,00  0,27  31.100,00  16.300,00  72.000,00  74.500,00 0,18

DEFESA NACIONAL  113.000,00  113.000,00  4.813,28  38.995,10  0,09  74.004,90  4.813,28  38.995,10  0,10  74.004,90
Defesa Terrestre  113.000,00  113.000,00  4.813,28  38.995,10  0,09  74.004,90  4.813,28  38.995,10  74.004,90 0,10

ASSISTÊNCIA SOCIAL  3.150.910,75  3.469.542,94  279.677,34  1.867.249,33  4,34  1.602.293,61  430.835,97  1.461.628,95  3,68  2.007.913,99
Assistência ao Idoso  25.195,00  25.195,00  0,00  25.000,00  0,06  195,00  6.250,00  9.375,00  15.820,00 0,02
Assistência ao Portador de Deficiência  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  823.222,73  828.977,10  47.866,81  633.521,98  1,47  195.455,12  133.402,92  316.937,03  512.040,07 0,80
Assistência Comunitária  2.282.493,02  2.595.370,84  231.810,53  1.208.727,35  2,81  1.386.643,49  291.183,05  1.135.316,92  1.460.053,92 2,86

PREVIDÊNCIA SOCIAL  5.630.973,00  5.640.973,00  790.243,11  3.046.448,65  7,09  2.594.524,35  790.243,11  3.046.448,65  7,67  2.594.524,35
Administração Geral  330.973,00  340.973,00  20.927,10  69.724,91  0,16  271.248,09  20.927,10  69.724,91  271.248,09 0,18
Previdência do Regime Estatutário  5.300.000,00  5.300.000,00  769.316,01  2.976.723,74  6,93  2.323.276,26  769.316,01  2.976.723,74  2.323.276,26 7,50

SAÚDE  13.596.708,32  14.758.624,06  2.350.542,46  11.446.641,81  26,63  3.311.982,25  2.611.694,57  10.626.197,64  26,76  4.132.426,42
Administração Geral  0,00  555.189,06  25.375,82  494.915,31  1,15  60.273,75  26.534,82  487.600,31  67.588,75 1,23
Atenção Básica  3.822.720,50  4.336.417,08  639.650,30  3.000.738,41  6,98  1.335.678,67  690.770,20  2.719.359,59  1.617.057,49 6,85
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  8.928.119,82  8.956.228,15  1.566.039,68  7.414.173,20  17,25  1.542.054,95  1.750.336,81  6.882.422,85  2.073.805,30 17,33
Vigilância Sanitária  828.868,00  893.789,77  119.476,66  536.814,89  1,25  356.974,88  144.052,74  536.814,89  356.974,88 1,35
Vigilância Epidemiológica  17.000,00  17.000,00  0,00  0,00  0,00  17.000,00  0,00  0,00  17.000,00 0,00

TRABALHO  291.788,00  277.788,00  29.125,89  189.939,25  0,44  87.848,75  35.799,21  178.453,93  0,45  99.334,07
Fomento ao Trabalho  291.788,00  277.788,00  29.125,89  189.939,25  0,44  87.848,75  35.799,21  178.453,93  99.334,07 0,45

EDUCAÇÃO  13.033.060,98  13.285.585,61  2.109.339,09  7.849.887,92  18,26  5.435.697,69  2.007.173,01  7.409.586,03  18,66  5.875.999,58
Alimentação e Nutrição  602.886,71  415.870,03  156.003,66  357.143,41  0,83  58.726,62  93.241,98  271.559,33  144.310,70 0,68
Ensino Fundamental  8.509.370,55  8.924.311,86  1.296.761,96  4.651.929,83  10,82  4.272.382,03  1.239.201,97  4.402.141,42  4.522.170,44 11,09
Educação Infantil  3.635.926,72  3.655.926,72  656.573,47  2.631.144,08  6,12  1.024.782,64  647.145,20  2.581.382,45  1.074.544,27 6,50
Educação de Jovens e Adultos  64.877,00  69.477,00  0,00  44.167,39  0,10  25.309,61  0,00  44.167,39  25.309,61 0,11
Educação Especial  220.000,00  220.000,00  0,00  165.503,21  0,39  54.496,79  27.583,86  110.335,44  109.664,56 0,28

CULTURA  349.910,00  1.269.977,00  33.349,84  181.320,06  0,42  1.088.656,94  44.284,84  154.795,06  0,39  1.115.181,94
Difusão Cultural  349.910,00  1.269.977,00  33.349,84  181.320,06  0,42  1.088.656,94  44.284,84  154.795,06  1.115.181,94 0,39

URBANISMO  4.468.071,78  13.600.947,93  709.909,18  3.819.923,09  8,89  9.781.024,84  839.216,45  3.593.924,15  9,05  10.007.023,78
Infra-Estrutura Urbana  583.488,00  683.488,00  78.085,78  479.261,00  1,12  204.227,00  93.812,64  416.833,24  266.654,76 1,05
Serviços Urbanos  3.884.583,78  12.917.459,93  631.823,40  3.340.662,09  7,77  9.576.797,84  745.403,81  3.177.090,91  9.740.369,02 8,00

SANEAMENTO  3.590.460,24  3.522.460,24  461.562,25  2.121.313,26  4,94  1.401.146,98  484.785,39  2.079.261,42  5,24  1.443.198,82
Administração Geral  1.043.852,06  1.320.428,06  175.171,17  846.235,33  1,97  474.192,73  180.674,53  821.263,89  499.164,17 2,07
Saneamento Básico Rural  6.655,00  55,00  0,00  0,00  0,00  55,00  0,00  0,00  55,00 0,00
Saneamento Básico Urbano  2.539.953,18  2.201.977,18  286.391,08  1.275.077,93  2,97  926.899,25  304.110,86  1.257.997,53  943.979,65 3,17

GESTÃO AMBIENTAL  269.129,00  269.129,00  57.466,73  243.955,89  0,57  25.173,11  42.300,21  209.023,16  0,53  60.105,84
Preservação e Conservação Ambiental  269.129,00  269.129,00  57.466,73  243.955,89  0,57  25.173,11  42.300,21  209.023,16  60.105,84 0,53

AGRICULTURA  1.050.487,00  1.317.989,22  144.263,75  732.145,37  1,70  585.843,85  158.140,26  708.774,82  1,78  609.214,40
Extensão Rural  1.050.487,00  1.317.989,22  144.263,75  732.145,37  1,70  585.843,85  158.140,26  708.774,82  609.214,40 1,78

INDÚSTRIA  57.198,00  189.698,00  34.853,36  131.424,76  0,31  58.273,24  30.123,36  117.424,76  0,30  72.273,24
Promoção Industrial  57.198,00  189.698,00  34.853,36  131.424,76  0,31  58.273,24  30.123,36  117.424,76  72.273,24 0,30

COMÉRCIO E SERVIÇOS  15.118,00  230.398,95  0,00  221.243,57  0,51  9.155,38  0,00  194.559,99  0,49  35.838,96
Normalização e Qualidade  0,00  69.579,70  0,00  62.579,70  0,15  7.000,00  0,00  62.579,70  7.000,00 0,16
Turismo  15.118,00  160.819,25  0,00  158.663,87  0,37  2.155,38  0,00  131.980,29  28.838,96 0,33

TRANSPORTE  1.336.301,33  1.360.189,28  160.247,06  865.611,88  2,01  494.577,40  165.562,71  853.572,26  2,15  506.617,02
Transporte Rodoviário  1.336.301,33  1.360.189,28  160.247,06  865.611,88  2,01  494.577,40  165.562,71  853.572,26  506.617,02 2,15

DESPORTO E LAZER  318.200,00  318.200,00  47.178,30  245.322,56  0,57  72.877,44  59.386,21  193.798,42  0,49  124.401,58
Desporto Comunitário  318.200,00  318.200,00  47.178,30  245.322,56  0,57  72.877,44  59.386,21  193.798,42  124.401,58 0,49

ENCARGOS ESPECIAIS  4.175.465,00  4.443.445,68 -485.964,30  3.003.184,22  6,99  1.440.261,46  513.387,35  2.114.880,96  5,33  2.328.564,72
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  506.300,00  506.300,00  91.140,76  373.775,39  0,87  132.524,61  91.140,76  373.775,39  132.524,61 0,94
Serviço da Dívida Interna  1.677.914,00  1.677.914,00  333.047,94  1.292.308,89  3,01  385.605,11  333.047,94  1.292.308,89  385.605,11 3,25
Outros Encargos Especiais  1.991.251,00  2.259.231,68 -910.153,00  1.337.099,94  3,11  922.131,74  89.198,65  448.796,68  1.810.435,00 1,13

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  7.229.382,41  7.210.566,91  0,00  0,00  0,00  7.210.566,91  0,00  0,00  0,00  7.210.566,91
Reserva de Contingência geral  7.229.382,41  7.210.566,91  0,00  0,00  0,00  7.210.566,91  0,00  0,00  7.210.566,91 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,88 4.675.945,66  4.654.247,27  564.441,04  2.528.641,02  2.125.606,25  564.441,04  2.528.641,02  6,37  2.125.606,25
LEGISLATIVA  209.977,00  200.677,00  18.936,74  78.047,67  0,18  122.629,33  18.936,74  78.047,67  0,20  122.629,33

Ação Legislativa  209.977,00  200.677,00  18.936,74  78.047,67  0,18  122.629,33  18.936,74  78.047,67  122.629,33 0,20
ADMINISTRAÇÃO  1.297.830,22  1.150.531,83  165.877,01  907.402,81  2,11  243.129,02  165.877,01  907.402,81  2,28  243.129,02

Administração Geral  1.216.545,22  1.089.246,83  157.500,39  874.580,51  2,03  214.666,32  157.500,39  874.580,51  214.666,32 2,20
Administração Financeira  46.292,00  46.292,00  7.047,70  26.717,92  0,06  19.574,08  7.047,70  26.717,92  19.574,08 0,07
Controle Externo  3.500,00  3.500,00  555,74  2.109,12  0,00  1.390,88  555,74  2.109,12  1.390,88 0,01
Administração de Receitas  31.493,00  11.493,00  773,18  3.995,26  0,01  7.497,74  773,18  3.995,26  7.497,74 0,01

DEFESA NACIONAL  2.500,00  2.500,00  407,36  1.542,39  0,00  957,61  407,36  1.542,39  0,00  957,61
Defesa Terrestre  2.500,00  2.500,00  407,36  1.542,39  0,00  957,61  407,36  1.542,39  957,61 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  136.845,00  110.845,00  12.917,17  49.839,71  0,12  61.005,29  12.917,17  49.839,71  0,13  61.005,29
Assistência à Criança a ao Adolescente  7.500,00  7.500,00  909,38  3.437,80  0,01  4.062,20  909,38  3.437,80  4.062,20 0,01
Assistência Comunitária  129.345,00  103.345,00  12.007,79  46.401,91  0,11  56.943,09  12.007,79  46.401,91  56.943,09 0,12

PREVIDÊNCIA SOCIAL  10.942,00  10.942,00  0,00  0,00  0,00  10.942,00  0,00  0,00  0,00  10.942,00
Administração Geral  10.942,00  10.942,00  0,00  0,00  0,00  10.942,00  0,00  0,00  10.942,00 0,00

SAÚDE  815.094,00  907.594,00  131.451,54  527.053,56  1,23  380.540,44  131.451,54  527.053,56  1,33  380.540,44
Atenção Básica  296.000,00  396.000,00  50.603,80  192.167,68  0,45  203.832,32  50.603,80  192.167,68  203.832,32 0,48
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  466.094,00  456.094,00  72.129,88  302.047,31  0,70  154.046,69  72.129,88  302.047,31  154.046,69 0,76
Vigilância Sanitária  53.000,00  55.500,00  8.717,86  32.838,57  0,08  22.661,43  8.717,86  32.838,57  22.661,43 0,08

TRABALHO  13.299,00  13.299,00  1.027,08  3.881,97  0,01  9.417,03  1.027,08  3.881,97  0,01  9.417,03
Fomento ao Trabalho  13.299,00  13.299,00  1.027,08  3.881,97  0,01  9.417,03  1.027,08  3.881,97  9.417,03 0,01

EDUCAÇÃO  1.824.110,72  1.824.510,72  174.642,47  690.476,34  1,61  1.134.034,38  174.642,47  690.476,34  1,74  1.134.034,38
Alimentação e Nutrição  8.819,00  8.819,00  1.153,18  4.380,31  0,01  4.438,69  1.153,18  4.380,31  4.438,69 0,01
Ensino Fundamental  614.361,00  639.361,00  96.529,78  389.152,04  0,91  250.208,96  96.529,78  389.152,04  250.208,96 0,98
Educação Infantil  1.192.111,72  1.172.111,72  76.959,51  292.730,94  0,68  879.380,78  76.959,51  292.730,94  879.380,78 0,74
Educação de Jovens e Adultos  8.819,00  4.219,00  0,00  4.213,05  0,01  5,95  0,00  4.213,05  5,95 0,01

CULTURA  14.000,00  14.000,00  897,50  6.147,75  0,01  7.852,25  897,50  6.147,75  0,02  7.852,25
Difusão Cultural  14.000,00  14.000,00  897,50  6.147,75  0,01  7.852,25  897,50  6.147,75  7.852,25 0,02

URBANISMO  125.000,00  125.000,00  17.121,86  91.044,64  0,21  33.955,36  17.121,86  91.044,64  0,23  33.955,36
Infra-Estrutura Urbana  22.000,00  22.000,00  3.624,27  13.748,85  0,03  8.251,15  3.624,27  13.748,85  8.251,15 0,03
Serviços Urbanos  103.000,00  103.000,00  13.497,59  77.295,79  0,18  25.704,21  13.497,59  77.295,79  25.704,21 0,19

SANEAMENTO  102.937,72  170.937,72  26.296,67  118.119,97  0,27  52.817,75  26.296,67  118.119,97  0,30  52.817,75
Administração Geral  82.813,00  154.813,00  23.489,08  107.946,27  0,25  46.866,73  23.489,08  107.946,27  46.866,73 0,27
Saneamento Básico Urbano  20.124,72  16.124,72  2.807,59  10.173,70  0,02  5.951,02  2.807,59  10.173,70  5.951,02 0,03

GESTÃO AMBIENTAL  4.410,00  4.410,00  0,00  0,00  0,00  4.410,00  0,00  0,00  0,00  4.410,00
Preservação e Conservação Ambiental  4.410,00  4.410,00  0,00  0,00  0,00  4.410,00  0,00  0,00  4.410,00 0,00

AGRICULTURA  52.000,00  52.000,00  8.020,10  29.427,74  0,07  22.572,26  8.020,10  29.427,74  0,07  22.572,26
Extensão Rural  52.000,00  52.000,00  8.020,10  29.427,74  0,07  22.572,26  8.020,10  29.427,74  22.572,26 0,07

TRANSPORTE  52.000,00  52.000,00  4.360,64  16.234,93  0,04  35.765,07  4.360,64  16.234,93  0,04  35.765,07
Transporte Rodoviário  52.000,00  52.000,00  4.360,64  16.234,93  0,04  35.765,07  4.360,64  16.234,93  35.765,07 0,04

DESPORTO E LAZER  15.000,00  15.000,00  2.484,90  9.421,54  0,02  5.578,46  2.484,90  9.421,54  0,02  5.578,46
Desporto Comunitário  15.000,00  15.000,00  2.484,90  9.421,54  0,02  5.578,46  2.484,90  9.421,54  5.578,46 0,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 27/set/2021 as 16h e 25m.

TOTAL 100,00 100,00 70.883.279,50  88.255.266,74  8.264.022,55  42.980.027,95  45.275.238,79  9.873.628,87  39.712.417,48  48.542.849,26

SECRETÁRIO DE FINAÇAS
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 17.905.826,00  1.917.824,36  15.988.001,64

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 17.905.826,00  1.917.824,36  15.988.001,64

 17.905.826,00  1.917.824,36  15.988.001,64

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 16.605.826,00  878.101,99

 0,00  0,00

 1.300.000,00  1.039.722,37

 15.727.724,01

 0,00

 260.277,63

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2021 as 08h e 36m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  294.952,85  2.311.824,18 -593.762,37 1.787.582,16  1.412.957,24  2.059.102,38  5.593.533,56  783.127,59 4.109.729,19  2.759.779,16 4.167.729,19  4.172.736,40

 1.787.582,16 2.311.824,18 294.952,85PODER EXECUTIVO  1.412.957,24-593.762,37  2.059.102,38  5.593.533,56  4.167.729,19  4.109.729,19  783.127,59  2.759.779,16  4.172.736,40

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  17.150,40  1.264.662,65 -790,56 214.811,32  1.067.792,29  790,56  0,00  790,56 0,00  0,00 0,00  1.067.792,29

 214.811,32 1.264.662,65 17.150,40PODER EXECUTIVO  1.067.792,29-790,56  790,56  0,00  0,00  0,00  790,56  0,00  1.067.792,29

TOTAL (III) = (I + II)  312.103,25  3.576.486,83 -594.552,93 2.002.393,48  2.480.749,53  2.059.892,94  783.918,15 4.109.729,19  2.759.779,16 5.593.533,56  4.167.729,19  5.240.528,69

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 28/set/2021 as 08h e 06m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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